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LEIS 
 

———————————————————————————————————–————-- 

LEI 2274/2019 - DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir crédito adicional suplemen-

tar e dá outras providências.” 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da 

Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adicional suplementar, no 

valor R$ 987.000,00 (Novecentos e oitenta e sete mil reais), para manutenção do transpor-

te escolar do ensino fundamental, conforme dotação abaixo:   

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com anulação parcial da 

seguinte dotação do orçamento vigente, abaixo especificado:  

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

———————————————————–———————————————————— 

LEI 2275/2019 - DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir crédito adicional especial e 
dá outras providências.” 

  
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da 
Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adicional especial, no 
valor R$ 88.567,25 (Oitenta e oito mil, quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco 
centavos) na Secretaria Municipal de Obras e Serviços, para execução do convênio, com 
o FEHIDRO no empreendimento: “Programa de Fortalecimento e Ampliação da Coleta 
Seletiva no Município de Araçoiaba da Serra”, código 2015-SMT_COB-146, contrato 
477/2015., nas seguintes dotações do orçamento vigente, e conforme abaixo: 

———————————————————–———————————————————— 
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especial acima no Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 
2.135/2017, bem como da LDO/2019, Lei Municipal nº 2.218/2018. 
 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal  

 
——————————————————————————————-- 
 

LEI 2278/2019 - DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 
“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir crédito 

adicional especial e dá outras providências.” 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 
saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito 
adicional especial, no valor no valor de R$ 222.857,14 (Duzentos e 
vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze cen-
tavos) na Secretaria Municipal de Obras e Serviços, para pavimenta-
ção asfáltica no bairro Cercado, em convênio com o Ministério das 
Cidades, através do contrato de repasse nº 866819/2018/
MCIDADES/CAIXA, na seguinte dotação do orçamento vigente, e 
conforme abaixo:  

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
excesso de arrecadação, decorrente de recurso de convênio, não 
contemplado no orçamento vigente. 
 
Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito 
especial acima no Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 
2.135/2017, bem como da LDO/2019, Lei Municipal nº 2.218/2018. 
 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal  

 
——————————————————————————————-- 
 

LEI 2279/2019 - DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 
“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir crédito 

adicional especial e dá outras providências.” 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 
saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito 
adicional especial, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de re-
ais), na Secretaria Municipal de Saúde, para Ampliação de Unidade 
de Atenção Especializada em Saúde, em convênio com o Ministério 
da Saúde, através do contrato de repasse nº 881723/2018/MS/
CAIXA, na seguinte dotação do orçamento vigente, e conforme abai-
xo:  

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
excesso de arrecadação, decorrente de recurso de convênio, não 
contemplado no orçamento vigente. 
 
Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito 
especial acima no Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 
2.135/2017, bem como da LDO/2019, Lei Municipal nº 2.218/2018. 
 

 

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
excesso de arrecadação, decorrente de recurso de convênio, não 
contemplado no orçamento vigente. 
 
Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito 
especial acima no Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 
2.135/2017, bem como da LDO/2019, Lei Municipal nº 2.218/2018. 
 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal  

 
——————————————————————————————— 
 

LEI 2276/2019 - DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir crédito 
adicional especial e dá outras providências. ” 

 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz sa-
ber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adi-
cional especial, no valor de R$ 222.857,14(Duzentos e vinte e dois 
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos) na Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços, para pavimentação asfáltica 
no bairro Araçoiabinha, em convênio com o Ministério das Cidades, 
através do contrato de repasse nº 866841/2018/MCIDADES/CAIXA, 
na seguinte dotação do orçamento vigente, e conforme abaixo:  

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
excesso de arrecadação, decorrente de recurso de convênio, não 
contemplado no orçamento vigente. 
 
Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito 
especial acima no Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 
2.135/2017, bem como da LDO/2019, Lei Municipal nº 2.218/2018. 
 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal  

 
——————————————————————————————— 
 

LEI 2277/2019 - DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 
“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir crédito 

adicional especial e dá outras providências.” 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz sa-
ber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adi-
cional especial, no valor de R$ 222.857,14 (Duzentos e vinte e dois 
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos), na 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude, para Reforma 
do Ginásio de Esportes, em convênio com o Ministério do Esporte, 
através do contrato de repasse nº 873895/2018/ME/CAIXA, na se-
guinte dotação do orçamento vigente, e conforme abaixo: 

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
excesso de arrecadação, decorrente de recurso de convênio, não 
contemplado no orçamento vigente. 
 
Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito  
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——————————————————————————————-- 

—————————————————————————————— 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal  

 
——————————————————————————————— 
 

LEI 2280/2019 - DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
“Autoriza o Executivo Municipal de Araçoiaba da Serra a abrir crédito 

adicional especial e dá outras providências.” 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz sa-
ber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adi-
cional especial, no valor de R$ 82.325,82 (Oitenta e dois mil, trezen-
tos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos), na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, para execução de sondagem, 
elaboração dos projetos básicos, executivos e de aprovação, bem 
como o registro do loteamento com vistas a produção do empreendi-
mento denominado Araçoiaba da Serra, em convênio com a Compa-
nhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano de Estado de São 
Paulo- CDHU, nº 9.00.00.00/3.00.00.00/6.00.00.00/045/2018, proces-
so provisório nº40.30.04, Protocolo nº 201.037/18, e conforme dota-
ção abaixo:  

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
excesso de arrecadação, decorrente de recurso de convênio, não 
contemplado no orçamento vigente. 
 
Artigo 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir o crédito 
especial acima no Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal nº 
2.135/2017, bem como da LDO/2019, Lei Municipal nº 2.218/2018. 
 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal  

 
——————————————————————————————— 

 
 

LEIS COMPLEMENTARES 
 
 

——————————————————————————————— 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 311/2019 - DE 16 DE JULHO DE 2019 
 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 02 (duas) VAGAS PARA O CAR-
GO DE TÉCNICO DE RAIO-X E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º. Fica criada no quadro de pessoal de natureza permanen-
te da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, 02 (duas) vagas 
para o cargo de Técnico de Raio-X, enquadrado na Tabela de venci-
mentos dos Cargos Públicos de Natureza permanente referência 4 da 
escala de salários.  

Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias vigentes, suplementa-
das se necessário. 
 
Artigo 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito 

 
——————————————————————————————— 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 312/2019 - DE 18 DE JULHO DE 2019 
 

“Dispõe sobre a possibilidade de opção de alteração da jornada de 
trabalho para o cargo de enfermeira, e dá outras providencias.” 

 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º. Fica facultado aos servidores públicos ocupantes do 
cargo de enfermeira de optar pela alteração da jornada de trabalho 
de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais. § 1º- Para os servi-
dores públicos ocupantes dos cargos de que trata o caput deste arti-
go e que vierem a optar pela alteração de jornada, terão como salário 
o equivalente ao valor inicial da respectiva escala de salários acresci-
do de 1/3. § 2º - Os servidores públicos que desejarem enquadrar-se 
no disposto neste artigo deverão fazer a respectiva opção por escrito, 
sendo que, uma vez feita e deferida a mesma será irreversível. § 3º - 
O pedido de alteração de jornada previsto no caput deste artigo de-
penderá da disponibilidade orçamentária. 
 
Art. 2º - As despesas decorrente da presente Lei Complementar 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal  

 
——————————————————————————————— 
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Art. 2º.- As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotação do orçamento vigente. 
 
Art. 3º.- Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
——————————————————————————————-- 

 
 

DECRETOS 
 
 

——————————————————————————————-- 
 

DECRETO N° 2002, DE 11 DE JUNHO DE 2019 - LEI N.2219 
 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras 

providências  
 

 O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA, no 

uso de suas atribuições  legais.  

DECRETA:  

Artigo 1°.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicio-

nal suplementar na  importância de R$852.000,00 distribuídos as 

seguintes dotações:  

 
DISPONÍVEL EM: http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/
uploads/2016/leis/Decreto-2002-2019.pdf  
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

752.449.858-68 
 

——————————————————————————————-- 

——————————————————————————————-- 
 

——————————————————————————————— 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 314/2019 - DE 06 DE SETEMBRO DE 
2019 

 
“Dispõe sobre alteração do Anexo IV da Lei Complementar nº.146 de 
11 de Dezembro de 2008 e alterações posteriores , que Dispõe sobre 

o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação 
do Município de Araçoiaba da Serra e dá outras providências”. 

 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito do Município de Araçoiaba da 
Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 
 
Art.1º.- Fica alterado o Anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
11 de Dezembro de 2008 e alterações posteriores , que “ Dispõe 
sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Edu-
cação do Município de Araçoiaba da Serra e dá outras providências”, 
para constar o seguinte: 
 

ANEXO IV 
 

QUADRO DE PESSOAL DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 

Requisitos de Contratação e de Nomeação e Atribuições 
 
..................................... 
Supervisor de Ensino 
 
Requisitos de nomeação para função gratificada: 
 
I: Ser pertencente ao Quadro de pessoal dos profissionais da Educa-
ção, constantes do art. 4º, incisos: 
 
I- Professor de Educação Básica I; II – Professor de Educação Básica 
II; III – Professor de Educação Básica III; IV – Professor de Educação 
Física; V – Professor de Artes; XVI – Diretor de Escola; XVII – Vice 
Diretor de Escola; XVIII – Coordenador Pedagógico , da Lei Comple-
mentar nº 146/2008 e alterações posteriores. 
 
 
II ............................................................................................................ 
 
III ........................................................................................................... 

http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/leis/Decreto-2002-2019.pdf
http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/leis/Decreto-2002-2019.pdf
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——————————————————————————————-- 
 

DECRETO Nº. 2006 DE 05 DE JULHO DE 2019. 
 

“DISPÕE SOBRE O AUMENTO DE TARIFA URBANA PARA 
TRANSPORTE COLETIVO”. 

 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais: 
 
Considerando a Concorrência Pública nº. 001/2000 e respectivo 
contrato de concessão firmado em 10/07/2000, autorização para 
subconcessão datada de 20/11/2004, aditivo firmado em 
10/07/2010, e autorização para subconcessão datado de 
07/01/2019, bem como requerimentos objetos dos protocolos nº. 
4846 de 28 de Junho de 2019 e 4747 de 27 de Junho de 2019; 
 
DECRETA 
 
Art. 1º- Fica autorizado o aumento no valor da tarifa básica para 
transporte coletivo dentro do município de Araçoiaba da Serra, fixa-
da de R$ 3,60 (três reais e sessenta centavos), e que passa a ser de 
R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos). 
 
Art. 2º - Este decreto entregará em vigor na data de 15/07/2019, 
revogadas as disposições em sentido contrário. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
——————————————————————————————-- 
 

——————————————————————————————— 
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——————————————————————————————-- 

——————————————————————————————-- 
——————————————————————————————— 
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——————————————————————————————-- 

——————————————————————————————-- 

——————————————————————————————— 

——————————————————————————————— 
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——————————————————————————————-- 
DECRETO Nº 2015 DE 22 DE AGOSTO DE 2019 

 
“Dispõe sobre o processo de atribuição de classes e aulas aos do-

centes do Quadro do Magistério Público Municipal de Araçoiaba da 
Serra”.  

 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra/SP, no uso de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõeo artigo 46 da Lei 146/2008 e posteriores alterações.  
 
DISPONÍVEL EM: http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/
uploads/2016/leis/Decreto-2015-2019.pdf  

 
DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal 
 

——————————————————————————————-- 
 

DECRETO N° 2016 22 DE AGOSTO DE 2019 
 
“Dispõe sobre a criação de 2 pontos de Táxi nos bairros Jardim San-

ta Cruz e Jardim Nossa Senhora Salete e dá outras providências” 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal da cidade de Ara-
çoiaba da Serra, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhes são conferidas por lei: 
 

DECRETA 
 
Art. 1°. Ficam criadas 02 pontos de táxis em frente ao paço mu-
nicipal, situado na Avenida Milanda Oliveira, n° 600 no Jardim Nossa 
Senhora da Salete. 
 
Art. 2°. Para habilitar-se a vaga do ponto de táxi, mencionado no 
artigo anterior, os interessados deverão submeter-se ao cumprimen-
to das normas da Lei Municipal 632/1993 e suas alterações, que 
regulamentam o transporte individual de passageiros no Município 
de Araçoiaba da Serra, em veículo de aluguel. 
 
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
——————————————————————————————-- 

DECRETO Nº 2017 DE 22 DE AGOSTO DE 2019 
 

“DECLARA ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE MENTAL DO 
MUNICÍPIO”. 

 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra-SP, usando das atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO as solicitações de exonerações por parte da 
Dra. Silvia Tieko Kitahara Costa, em 09 de junho de 2019 e Dra. 
Nicole Abrão Fasanella, solicitada para 28 de agosto de 2019, médi-
cas da especialidade de psiquiatria do município de Araçoiaba da 
Serra; 
 
CONSIDERANDO que a equipe de Saúde Mental do município 
tem, obrigatoriamente, que possuir Médico Psiquiatra; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Araçoiaba da Serra possui 
os sistemas de atendimento da “CASA LAR” e “RESIDÊNCIA TERA-
PÊUTICA”; 
 
CONSIDERANDO que ambas as doutoras faziam um total de 40 
(quarenta) horas semanais; 
 
CONSIDERANDO as necessidades do município em fornecimen-
to de receituário de medicamentos controlados, específicos desta 
especialidade; 
 
CONSIDERANDO que os demais médicos do município, mesmo 
os Clínicos Gerais, não têm condições e habilitação para tal; 
 
CONSIDERANDO não haver mais médicos aprovados para cha-
mamento, no último concurso público 001/18, homologado em 24 de 
abril de 2018; 
 
CONSIDERANDO que não há previsão para conclusão de con-
curso para preencher as vagas de médico psiquiatra; 
 
CONSIDERANDO que o serviço de atendimento a saúde mental 

DECRETO N° 2012, DE 18 DE JUlHO DE 2019 - LEI N.2219 
 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras 

providências  
 

 O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA, no 

uso de suas atribuições  legais.  

DECRETA:  

Artigo 1°.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicio-

nal suplementar na  importância de R$613.000,00 distribuídos as 

seguintes dotações:  

 
DISPONÍVEL EM: http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/
uploads/2016/leis/Decreto-2012-2019.pdf  
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

752.449.858-68 
 

——————————————————————————————— 
 

DECRETO N° 2013, DE 01 DE AGOSTO DE 2019 - LEI N.2219 
 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras 

providências  
 

 O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA, no 

uso de suas atribuições  legais.  

DECRETA:  

Artigo 1°.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicio-

nal suplementar na  importância de R$802.000,00 distribuídos as 

seguintes dotações:  

 
DISPONÍVEL EM: http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/
uploads/2016/leis/Decreto-2013-2019.pdf  
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

752.449.858-68 
 

——————————————————————————————— 

http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/leis/Decreto-2015-2019.pdf
http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/leis/Decreto-2015-2019.pdf
http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/leis/Decreto-2012-2019.pdf
http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/leis/Decreto-2012-2019.pdf
http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/leis/Decreto-2013-2019.pdf
http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/leis/Decreto-2013-2019.pdf
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——————————————————————————————-- 
 

DECRETO Nº 2021 DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 
“Revoga o Decreto Municipal nº 1.887 de 16/05/2018 e Dispõe sobre 
a normatização para apresentação de atestados médicos pelos ser-

vidores públicos municipais e dá outras providências”. 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º - Os Servidores poderão obter afastamento de saúde ou 
licença para tratamento de saúde, nos termos da Lei, mediante apre-
sentação de documentos comprobatórios, observando o seguinte: 
 
I. Os atestados de saúde de 01 (um) dia a 02 (dois) dias, deverão 
ser apresentados no setor de RH (Recursos Humanos) desta Prefei-
tura, no prazo de 02 (dois) dias úteis do início do atestado. Não po-
dendo utilizar recursos públicos (veículos oficiais), nem em horário 
de trabalho do servidor para efetuar a entrega dos atestados. 
 
II. O horário para a entrega dos atestados segue de acordo com o 
atendimento do Setor de RH desta Prefeitura, sendo: 08:00 às 
15:00. 
 
III. Nas licenças para tratamento de saúde acima de 15 (quinze) dias 
deverão ser solicitadas a abertura de auxílio doença e comunicada 
ao Setor de Recursos Humanos desta prefeitura no mesmo prazo de 
02 (dois) dias úteis do início do atestado e solicitado posteriormente 
agendamento junto ao INSS. 
 
IV. Os atestados de saúde de 03 (três) dias a 15 (quinze) dias, deve-
rão ser apresentados no setor de RH desta Prefeitura no prazo de 
02 (dois) dias úteis do início do atestado e deverá ser agendado 
consulta com o Médico do trabalho, no prazo de até o termino do 
atestado para realização de consulta preventiva. 
 
V. Os atestados de saúde que excederem 03 (três) dias dentro de 
60 (sessenta) dias terão o mesmo procedimento que o item anterior  
 
Artigo 2º - Serão aceitos para os fins previstos no artigo anterior: 
 
I. Atestados médicos; 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Estabelecer o “Estado de Emergência na Saúde Mental” 
deste Município. 
 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar todas as pro-
vidências facultadas pela legislação vigente, especialmente as relati-
vas aos procedimentos administrativos, quanto à contratação direta 
de serviço, nos termos da Lei nº 1.227, de 13 de março de 2001. 
Parágrafo único. Os serviços contratados devem ser destinados ex-
clusivamente à solução dos problemas que deram causa à situação 
emergencial, observado o procedimento previsto pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra  

 
——————————————————————————————— 
 

DECRETO Nº. 2018 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 
 

“REVOGA O DECRETO 2001 DE 04 DE JUNHO DE 2019” 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito do Município de Araçoiaba da 
Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica revogado o Decreto 2001 de 04 de junho de 2019. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal  

 
——————————————————————————————— 
 

DECRETO N° 2019, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 - LEI N.2219 
 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras 

providências  
 

 O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA, no 

uso de suas atribuições  legais.  

DECRETA:  

Artigo 1°.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicio-

nal suplementar na  importância de R$201.000,00 distribuídos as 

seguintes dotações:  

 
DISPONÍVEL EM: http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/
uploads/2016/leis/Decreto-2019-2019.pdf  
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

752.449.858-68 
 
——————————————————————————————— 

http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/leis/Decreto-2019-2019.pdf
http://aracoiaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2016/leis/Decreto-2019-2019.pdf
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——————————————————————————————-- 

 
II. Atestados odontológicos em que conste expressamente a necessi-
dade de afastamento (procedimentos invasivos); 
 
III. Declarações de comparecimento médico, odontológico ou exames 
agendados, exclusivamente por servidores com jornada diária de 08 
(oito) horas, para o período do afastamento; 
 
§º 1º - Deverá constar expressamente nos atestados e declarações, 
quando cabível, sob pena de não serem aceitos para fins de justifica-
tivas e, consequentemente, acarretando a perda dos dias ou horas: 
 
I. Nome completo e legível do servidor; 
 
II. Data de emissão; 
 
III. Início e término do período de afastamento; 
 
IV. Nome, CRM ou CRO, e assinatura em papel timbrado ou carimba-
do; 
 
V. Identificação da Unidade de Atendimento, em se tratando de cen-
tros de outros órgãos, cujo impresso seja padronizado; 
 
§º 2º - A apresentação de documentos e exames deverá ocorrer em 
original ou cópia autenticada, facultada a apresentação por terceiros 
somente em caso de hospitalização ou impossibilidade de locomo-
ção. Sendo posteriormente o Recibo de atestado apresentado no 
respectivo setor de trabalho rubricada/carimbada pelo RH da Prefei-
tura no mesmo período de 02 (dois) dias úteis. §º 3º - Os atestados 
de acompanhantes serão aceitos somente: 
 
l. Limitado a apenas 1 (um) dia a cada mês; (Exceto em caso de 
internação comprovada) 
 
ll. Em casos de ascendentes e descendentes diretos em primeiro 
grau constando o nome do dependente e cônjuge. 
 
lll. Declarações de horas ficam validas sem limite de dias. (para servi-
dores com jornada de 8 (oito) horas diárias. 
 
Artigo 3º - Os casos omissos, relatados mediante requerimento e 
justificativa, serão analisados e decididos pelo SESMT, Jurídico e 
Divisão de Recursos Humanos. 
 
Artigo 4º - Os Atestados sem CID somados 3 (três) dias de atestado 
dentro de 60 (sessenta dias) obrigatoriamente o servidor deverá pas-
sar sob consulta com o médico do trabalho 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
1.887 de 16 de maio de 2018. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal  

 
——————————————————————————————— 
 

DECRETO N° 2022 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 
“Dispõe sobre a criação de 02 pontos de Táxi no bairro Jardim Salete 

e dá outras providências” 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal da cidade de Araçoi-
aba da Serra, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhes 
são conferidas por lei: 
 
DECRETA 
 
Art. 1°. Ficam criados 02 pontos de táxis em frente ao paço mu-
nicipal, situado na Avenida Luane Milanda de Oliveira, n° 600, bairro 
Jardim Salete. 
 
Art. 2°. Para habilitar-se a vaga do ponto de táxi, mencionado no 
artigo anterior, os interessados deverão submeter-se ao cumprimento 
das normas da Lei Municipal 632/1993 e suas alterações, que regula-
mentam o transporte individual de passageiros no Município de Ara-
çoiaba da Serra, em veículo de aluguel. 
 
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
——————————————————————————————— 
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PORTARIA Nº 295/2019 DE 19 DE AGOSTO DE 2019. 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Nomear por tempo determinado através do Processo 
Seletivo Nº 002/2018, para o cargo de Professor de Educação Bási-
ca III - HISTÓRIA, a partir de 19 de Agosto de 2019: 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 19 de Agosto de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
——————————————————————————————-- 
 

PORTARIA Nº 296 20 de AGOSTO 2019. 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por mais 90 
(noventa) dias, disposto no artigo 4º da Portaria nº 80, de 20 de 
Fevereiro de 2019; 
 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias, conta-
dos da publicação desta Portaria, para apresentar Projeto de Lei à 
Câmara Municipal versando sobre a Revisão do Plano Diretor do 
Município. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 3º - Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
——————————————————————————————-- 
 

PORTARIA nº 297/2019 DE 21 DE AGOSTO DE 2019. 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º- Transpor a Sra. MARTA ALBINA CALDERAN PEREIRA, 
portadora do RG nº 16.785.150-0 e do CPF nº 083.376.53884, da 
função gratificada de Gerente de Divisão de Compras para o cargo 
em comissão de Diretor de Departamento de Administração da Saú-
de, a partir de 26 de Agosto de 2019. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 26 de Agosto de 2019. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 21 de Agosto de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal 

 
———————–——————————————————————— 

——————————————————————————————— 
 
 

PORTARIAS 
 
 

——————————————————————————————— 
 

PORTARIA Nº 292/2019 DE 19 DE AGOSTO DE 2019. 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Inciso II, do 
artigo 37 da Constituição Federal, nomeia a vista de habilitação e 
concurso Público de nº 001/2016 sob o Regime Jurídico Estatutário, 
como segue:  
 
Artigo 1º - Nomear: 
NOME: RENATA SETTE 
RG Nº: 19.890.469-1 
CPF Nº: 133.123.448-40 
CLASSIFICAÇÃO/ CONCURSO PÚBLICO Nº: 001/2016- 08º LU-
GAR 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – PORTUGUÊS 
REF: 1 TAB 3 NIV A 
INÍCIO: 19/08/2019 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 19 de Agosto de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
——————————————————————————————— 
 

PORTARIA Nº 293/2019 DE 19 DE AGOSTO DE 2019. 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Nomear por tempo determinado através do Processo 
Seletivo Nº 002/2018, para o cargo de Intérprete de Libras, a partir de 
19 de Agosto de 2019:  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 19 de Agosto de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
——————————————————————————————— 

 
PORTARIA Nº 294/2019 DE 19 DE AGOSTO DE 2019. 

 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Nomear por tempo determinado através do Processo 
Seletivo Nº 002/2018, para o cargo de Professor de Educação Básica 
II, a partir de 19 de Agosto de 2019: 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 19 de Agosto de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
——————————————————————————————— 
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Professor de Educação Básica III-Português, a partir de 19 de Agos-
to de 2019. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 22 de Agosto de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal 

 
——————————————————————————————-- 

PORTARIA Nº 302 DE 26 DE AGOSTO DE 2019 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: no cumprimento ao que dispõe o §2º do Art. 2º da 
Lei Municipal nº 2124 de 11 de outubro de 2017, e da Portaria nº 
221 de 11 de junho de 2018; 
 
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Municipal de Educação 
Ambiental, instituída pela Portaria nº 221 de 11 de junho de 2018, 
que tem como finalidade avaliar e monitorar a Política Municipal de 
Educação Ambiental, composta pelos representantes do Poder Pú-
blico e da Sociedade Civil como segue: 
 
I - Representantes do Poder Público: 
 
a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável Marília 
Machado de Moraes, engenheira ambiental, RG 41.088.427-3, 
CPF 370.161.618-38, em substituição à Ana Laura Mercadante dos 
Santos; Elzo Savella, professor e gestor ambiental, RG 7.117.886-7, 
CPF 889.736.388-15; 
 
b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura Jaqueline Ferreira da 
Silva, supervisora pedagógica, RG 45.554.247-8, CPF 
361.489.198-42, em substituição à Alessandra Henrique Silvério; Eli 
Souto de Proença, professor, RG 10.226.775-3, CPF 930.800.268-
53 
 
c) Fundação Parque Zoológico de São Paulo Tiago Petri, biólogo, 
RG 44.157.299-6, CPF 343.477.148-40 
 
d) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICM-
Bio Ofélia de Fátima Gil Willmersdorf, engª agrônoma, RG 8.644.270
-3, CPF 924.269.998-53 
 
II - Representantes da Sociedade Civil: 
 
a) Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA 
Allas Henrique Haro Manrique, biólogo, RG 33.481.124-7, CPF 
269.112.408-56 Karen Amorese dos Santos, engenheira ambien-
tal, RG 48.134.151-1, CPF 397.228.188-99, em substituição a Rodri-
go Assad Macool; 
 
b) Instituições de ensino superior Jair Placidino dos Santos Sobri-
nho, professor e coordenador acadêmico, RG 32.334.596-7, CPF 
277.666.528-89, em substituição a Danilo Ribeiro da Costa; 
 
c) Instituições de ensino privado Isabel Cristina Rocha Martins, pro-
fessora, RG 15.590.184 – CPF 103.526.798-59 
 
d) Entidades civis de defesa do meio ambiente Tiago Vaz de Carva-
lho, professor, RG 40.659.055-2, CPF 353.686.348-54 
 
e) Profissionais da área ambiental Gabriela Vilela, engenheira flores-
tal, RG 48.665.896-X, CPF 233.646.418-70, em substituição à Patrí-
cia Maria Lopes Pereira. 
 
Art. 2º - Fica renovado o período de duração da Comissão Municipal 
de Educação Ambiental por tempo indeterminado, conforme Art. 2º 
da Portaria nº 221 de 11 de junho de 2018. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 
revogando se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
—————————————————————————————— 

PORTARIA 298/2019 DE 21 DE AGOSTO DE 2019 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º- Destituir o Sr. FERNANDO RODARTE, portador do RG nº 
23.500.508-3 e CPF nº 252.789.428-35, do cargo comissionado de 
Diretor de Departamento de Atenção a Saúde, a partir de 21 de 
Agosto de 2019, retornando o mesmo para o cargo de origem. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 21 de Agosto de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal 

 
——————————————————————————————— 
 

PORTARIA Nº 299 /2019. DE 21 DE AGOSTO DE 2019 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar a Sra. ALINE TAMARA QUEVEDO PIRES, porta-
dora do RG nº 42.186.547-7 e CPF nº 328.307.118-74, para exercer 
a função gratificada de Gerente de Divisão de Compras, a partir de 
26 de Agosto de 2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 26 de Agosto de 2019. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 21 de Agosto de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
——————————————————————————————— 
 

PORTARIA Nº 300/2019 DE 21 DE AGOSTO DE 2019. 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 353 de 02 de Maio de 2013 e desig-
nar os servidores abaixo relacionados para constituir o Comitê de 
Análise e Aprovação da Secretaria Municipal de Educação, responsá-
vel pelo gerenciamento dos cadastros dos diretores do PDDE Interati-
vo e execução do PDE Escola para validação do MEC. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal 

 
——————————————————————————————— 
 

PORTARIA 301/2019 DE 22 DE JULHO DE 2019 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º- Demitir a pedido a Sra. PATRICIA DOS SANTOS, portado-
ra do RG nº 25.224.022-4 e do CPF nº 147.843.178-48, do Cargo de 
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PORTARIA Nº 306 DE 30 DE AGOSTO DE 2019 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições; 
 
CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO N° 20, DE 27 DE AGOSTO DE 
2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, que dispõe sobre a deliberação tomada na vigésima quinta 
reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente de Araçoiaba da Serra a respeito dos autos PIJ 
n°. 014/2019 – processo administrativo disciplinar – movido em face 
da Conselheira Tutelar Lorena Maria de Oliveira Machado; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 28, parágrafo único da Lei 
1.912 de 2013; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Decretar a perda de mandato da Conselheira Tutelar 
LORENA MARIA DE OLIVEIRA MACHADO. 
 
Artigo 2º - O Processo ficará disponível à interessada e aos advoga-
dos constituídos para vistas e extração de cópias independentemen-
te de requerimento. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
——————————————————————————————-- 
 

PORTARIA 307/2019 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º- Exonerar a pedido a Sra. NICOLI ABRAO FASANEL-
LA, portadora do RG nº 44.279.430-7 e do CPF nº 362.817.188-10, 
do Cargo de Médico Psiquiatra, a partir de 02 de Setembro de 2019. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 02 de Setembro de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal  

 
——————————————————————————————-- 
 

PORTARIA Nº 308/2019 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Inciso II, do 
artigo 37 da Constituição Federal, nomeia a vista de habilitação e 
concurso Público de nº 001/2016 sob o Regime Jurídico Estatutário, 
como segue: 
 
Artigo 1º - Nomear: 
 
NOME: CAROLINA MAURICIO DE OLIVEIRA 
RG Nº: 532.748-2  
CPF Nº: 288.281.938-24 
CLASSIFICAÇÃO/ CONCURSO PÚBLICO Nº: 001/2016- 02º LU-
GAR 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – EDUCAÇÃO 
FÍSICA 
REF: 1 TAB 3 NIV A INÍCIO: 02/09/2019 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 02 de Setembro de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
—————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 303/2019 DE 27 DE AGOSTO DE 2019. 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessi-
dade de pequenos deslocamentos para desenvolvimento de ativida-
des da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º- Autorizar o funcionário abaixo, para conduzir os veículos 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 

  ELIZABETI PAULINO DE OLIVEIRA CPF: 119.147.478-01 
 

  JAQUELINE FERREIRA DA SILVA CPF: 361.489.198-42 
 
Artigo 3º - O servidor deverá conduzir os veículos obedecendo as 
Normas do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de responsabili-
zação. 
 
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 27 de Agosto de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal 

 
——————————————————————————————— 
 

PORTARIA 304/2019 DE 27 DE AGOSTO DE 2019 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º- Exonerar a pedido a Sra. BRUNA IRIS DIAS ROCHA VAS-
CONCELOS, portadora do RG nº 40.147.911-0 e do CPF nº 
408.572.798-23, do Cargo de Auxiliar de Serviços, a partir de 27 de 
Agosto de 2019. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 27 de Agosto de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal 

 
——————————————————————————————— 
 

PORTARIA Nº 305 DE 30 DE AGOSTO DE 2019 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições; 
 
Considerando o Pedido da Comissão dos Trabalhos da Sindicância 
Investigativa – Portaria 271/2019 de 31 de Julho de 2019; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Prorrogar os trabalhos da Comissão de Sindicância Inves-
tigativa, por mais 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 157, parágrafo 
único da Lei Complementar 145/2008. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
——————————————————————————————— 
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12 meses, VALOR: R$ 5.290,00 - BASE LEGAL: PP 029/2019; 
CONTRATO Nº 090/2019. CONTRATADO MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S/A, CNPJ 61.074.175/0001-38 OBJETO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de Cobertura de Seguro de 
Veículos para a Secretaria de Saúde, Desenvolvimento Susten-
tável, conforme Termo de Referênciacontido no Anexo I. DATA:  
06/06/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 28.244,40 - BASE 
LEGAL: PP 027/2019; CONTRATO Nº 100/2019. CONTRATADO 
MASON EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 12.538.156/0004-52 OB-
JETO: Aquisição de 01 (uma) máquina tipo Mini Carregadeira, para 
atender as necessidades do município de Araçoiaba da Serra/
SP. DATA:  10/07/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 
239.000,00 - BASE LEGAL: PP 050/2019; CONTRATO Nº 101/2019. 
CONTRATADO DIBRACAM COMERCIAL LTDA, CNPJ 
01.900.227/0001-56 OBJETO: Aquisição de 01 (um) Caminhão aco-
plados a equipamento de elevação com cesta elevatória, para 
atender as necessidades do município de Araçoiaba da Serra. 
DATA:  10/07/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 270.000,00 - 
BASE LEGAL: PP 035/2019 CONTRATO Nº 168/2018. CONTRATA-
DO NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, 
CNPJ 07.797.967/0001-95 OBJETO: Aquisição da ferramenta BAN-
CO DE PREÇOS, com as especificações descritas no corresponden-
te processo de contratação.DATA:  18/07/2019. VIGÊNCIA: 12 me-
ses, VALOR: R$ 8.601,93 - BASE LEGAL: INEXIGIBILIDADE 
001/2018; CONTRATO Nº 103/2019. CONTRATADO R&M COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS EIRELI ME, CNPJ 32.679.115/0001-40 OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE VEICULOS 0 KM PARA DIVERSAS SECRE-
TARIAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA CONTIDO NO 
ANEXO I. DATA: 11/07/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 
48.182,01 - BASE LEGAL: PP012/2019; CONTRATO Nº 104/2019. 
CONTRATADO ELECTA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TEC-
NOLOGIA EDUCACIONAL, CNPJ 14.974.086/0001-68 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNE-
CIMENTO DE OFICINAS PARA O CIE “PROF CÉLIA MIGUEL 
NOTTOLINI” DATA: 11/07/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 
72.922,64 - BASE LEGAL: PP 002/2019 

——————————————————————————————-- 

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 
123/2019. CONTRATADO CLEBER PEDROSO DA SILVA COSTA 
ME, CNPJ 14.177.493/0001-44, OBJETO: - Aquisição de Material 
de Cama, Mesa, Banho, Higiene Pessoal e demais para as Cre-
ches Municipais do Município de Araçoiaba da Serra/SP, con-
forme Termo de Referência contido no Anexo I. DATA: 
30/08/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 2.588,48 - BASE 
LEGAL: PP 061/2019; CONTRATO Nº 136/2015. CONTRATADO 
PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA, CNPJ 
14.177.493/0001-44, OBJETO: - prestação de serviços para desti-
nação final em aterro sanitáro devidamente licenciado, de risí-
duos sólidos domiciliares, conforme termo de referência conti-
da no anexo i. DATA: 18/08/2019. VIGÊNCIA: 3 meses, VALOR: 
R$ 236.542,50 - BASE LEGAL: PP 031/2015;CONTRATO Nº 
119/2019. CONTRATADO OXYMED COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ 
57.417.537/0001-79, OBJETO: - Contratação de empresa especi-
alizada na Locação de Equipamento médico-hospitalares, para 
atendimento ao Pronto Socorro Municipal, conforme Termo de 
Referência contida no Anexo I. DATA: 28/08/2019. VIGÊNCIA: 12 
meses, VALOR: R$ 36.000,00 - BASE LEGAL: PP 
044/2019;CONTRATO Nº 120/2019. CONTRATADO EQUAT SOLU-
ÇÕES HOSPITALARES LTDA EPP CNPJ 31.614.778/0001-14, 
OBJETO: - Contratação de empresa especializada na Locação 
de Equipamento médico-hospitalares, para atendimento ao 
Pronto Socorro Municipal, conforme Termo de Referência conti-
da no Anexo I. DATA: 28/08/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: 
R$ 56.052,00 - BASE LEGAL: PP 044/2019; CONTRATO Nº 
121/2019. CONTRATADO MEDSERVICE COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELLI ME CNPJ 
29.720.970/0001-43, OBJETO: - Contratação de empresa especi-
alizada na Locação de Equipamento médico-hospitalares, para 
atendimento ao Pronto Socorro Municipal, conforme Termo de 
Referência contida no Anexo I. DATA: 28/08/2019. VIGÊNCIA: 12 
meses, VALOR:2R$ 15.000,00 - BASE LEGAL: PP 044/2019; CON-
TRATO Nº 128/2019. CONTRATADO ANTONIO CESAR ANTUNES 
1643567870 CNPJ 27.262.454/0001-97, OBJETO: - Contratação 
artística para apresentação da banda “Du´Rock” no dia 08 de setem-
bro de 2019, como parte da programação do Departamento de Cul-
tura do município de Araçoiaba da Serra/SP. DATA: 04/09/2019. 
VIGÊNCIA: 30 dias, VALOR: R$ 500,00 - BASE LEGAL: -----; CON-
TRATO Nº 127/2019. CONTRATADO CENTROTERAPÊUTICO 
SERRA DOURADO LTDA ME, CNPJ 14.898.461/0001-38,  

PORTARIA Nº 309/2019 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 
“Substitui membro da Comissão Sindicante da Sindicância instaurada 

pela Portaria nº 271, de 31 de julho de 2019 que trata das supostas 
irregularidades sobre os fatos trazidos pelo Protocolo 5404/2019 e, 

dá outras providências” 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito do Município de Araçoiaba da 
Serra – SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
R E S O L V E, 
 
Artigo 1º - Substitui o membro da Comissão Sindicante da Sindicân-
cia instaurada pela Portaria nº 271, de 31 de Julho de 2019, que trata 
da que trata das supostas irregularidades sobre os fatos trazidos pelo 
Protocolo 5404/2019, Dr. Carlos Alberto Santos Lopes pelo Dr. Heitor 
Vieira Holtz Filho, 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua Publicação. 
 

Araçoiaba da Serra, 04 de Setembro de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal 

 
——————————————————————————————— 
 

PORTARIA Nº 310/2019. DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Nomear a servidora ROBERTA CANDIDO MORALES RIBEI-
RO, portadora do RG nº 21.362.797 e CPF nº 147.228.048-26, para 
a Função Gratificada de Assessor Técnico Pedagógico, a partir de 01 
de Setembro de 2019. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01/09/2019. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 01 de Setembro de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
——————————————————————————————— 
 

PORTARIA 311/2019 DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 
 
DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 
Serra, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º- Destituir a Sra. CLAUDIA JAQUELINE BIZZARRO DE 
ALMEIDA, portadora do RG nº 17.007.512-6 e CPF nº 081.820.698-
58, da Função Gratificada de Assessor Técnico Pedagógico, retor-
nando a mesma para o cargo de Professor de Educação Básica III, a 
partir de 11 de Setembro de 2019. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Araçoiaba da Serra, 11 de Setembro de 2019. 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal 

 
——————————————————————————————— 
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
——————————————————————————————— 
 
EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 
092/2019. CONTRATADO TREND COMERCIAL EIRELI EPP, CNPJ 
23.130.098/0001-05 OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Mobiliá-
rio para a “Creche do Bairro Rio Verde”, conforme Termo de 
Referência contida no Anexo I. DATA: 12/06/2019. VIGÊNCIA:  
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——————————————————————————————- 

 

OBJETO: - É objeto do presente contrato, a contratação de Clínica 
Especializada em Tratamento de Dependentes  Químico, para aten-
der a Ordem Judicial – Processo: 1025968-91.2019.8.26.0602.. DA-
TA: 03/09/2019. VIGÊNCIA: 6 MESES , VALOR: R$ 9.000,00- BASE 
LEGAL: -----; CONTRATO Nº 127/2019. CONTRATADO CLÍNICA 
VITTA EQUILIBRIUM SOROCABA LTDA, CNPJ 31.851.810/0001-
85, OBJETO: - É objeto do presente contrato, a contratação de em-
presa especializada para a realização de avaliação psicológica, para 
a segunda etapa do processo seletivo unificado do Conselho Tutelar. 
DATA: 28/08/2019. VIG 

NCIA: 2 MESES , VALOR: R$ 110,00 POR CANDIDATO. BASE 
LEGAL: -----;CONTRATO Nº 239/2018. CONTRATADO SERCLIN 
SERVIÇOS DE CLÍNICA MÉDICA LTDA, CNPJ 11.187.306/0001-
15, OBJETO: - Contratação de empresa especializada em execução 
de serviços médicos de Pronto Atendimento a serem prestado a 
todos os indivíduos que deles necessitem, em regime de plantão de 
24 (Vinte e Quatro) horas ininterruptos de 07 dias por semana 
(plantões de 12 horas) no Pronto Atendimento da Unidade Mista de 
Saúde de Araçoiaba da Serra, com observância do sistema regular 
de urgências/ emergências do SUS – Sistema Único de Saúde, con-
forme abaixo especificado, e ainda cobertura dos plantões de médi-
cos do quadro do município quando de gozo de férias, faltas ou licen-
ça dos mesmos,  conforme as especificações constantes no Anexo I 
do Edital da referida TOMADA DE PREÇOS, que integram este ter-
mo independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais. 
DATA: 13/09/2019. VIGÊNCIA: 6 MESES , VALOR: R$ 637.200,00 
POR CANDIDATO. BASE LEGAL:TP 002/2018; CONTRATO Nº 
229/2018, SEGUNDO TERMO ADITIVO. CONTRATADO JJM CO-
MÉRCIO, SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E CONTROLE DE PRA-
GAS URBANAS LTDA, CNPJ 12.000.028/0001-08, OBJETO: - Con-
tratação de empresa especializada em serviços de Dedetização e 
assemelhados na Unidade Mista de Saúde e demais PSF e nas 
Unidades Escolares do município, conforme Anexo I.. DATA: 
25/08/2019. VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR: R$ 16.400,61. BASE 
LEGAL: PP 046/2018; CONTRATO Nº 280/2018, CONTRATADO 
MERCADÃO DAS BALANÇAS INTERIOR EIRELLI EPP, CNPJ 
17.330.296/0001-19, OBJETO: - Aquisição de Equipamentos, 
Utensílios, Eletrodoméstico e Mobiliário para as cozinhas das 
Unidades Escolares, conforme Termo de Referência contida no 
Anexo I. DATA: 06/09/2019. VIGÊNCIA: 03 MESES VALOR: R$ 
8.300,00. BASE LEGAL: PP 046/2018; CONTRATO Nº 126/2019, 
CONTRATADO PUBLICONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PUBLICA LTDA EPP CNPJ 07.061.037/0001-79, OBJETO: - Con-
tratação de empresa especializada para realização de Processo 
Seletivo (Cadastro de Reserva) para Secretaria de Educação e 
Cultura, conforme Termo de Referência contido no Anexo 
I.DATA: 02/09/2019. VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR: R$ 11,97 POR 
CANDIDATO. BASE LEGAL: PP 058/2019; 

——————————————————————————————-- 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

—————————————————-—————————————- 
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——————————————————————————————- 
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PEB I 

PEB II 

 2º A escolha de classes/aulas processar-se-á pelo critério de ordem 

classificatória final do Processo Seletivo 002/2018.  

3º O candidato convocado ou seu representante legal, deverá estar 

presente no local e horário determinado, onde será obrigatório a 

entrega dos seguintes documentos:  

a) Cópia dos documentos abaixo relacionados: (Trazer os originais 

para conferência)  

- Documento de Identidade (RG)  

- Cartão do CPF  

- Carteira Nacional de Habilitação – CNH  

- Título de Eleitor e comprovante da última votação  

- PIS ou PASEP  

- Comprovante de Endereço  

- Banco do Brasil (dados da conta)  

- Certidão de Casamento  

- Certidão de Nascimento (se solteiro)  

- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos  

- Caderneta de Vacinação dos filhos maiores de 01 ano e menores 

de 05 anos  

- Histórico Escolar do Ensino Médio  

- Histórico Escolar e Diploma do Ensino Superior e/ou Cursos exigi-

dos como requisitos mínimos no Edital.  

- Documento do Registro Profissional (CREF)  

- Certificado de Reservista  

b) Documentos originais:  

- Atestado do Médico do Trabalho (a ser agendado posteriormente)  

- Atestado de Antecedentes Criminais  

——————————————————————————————- 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

——————————————————————————————- 

9º EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

Atribuição de Classes/Aulas para os Professores de Educação 

Básica I e II.  

A Secretaria da Educação e Cultura em conformidade com os itens 

9.2 ao 9.11 do Processo Seletivo 002/2018, convoca os candidatos 

aprovados e classificados para os cargos de Professor de Educação 

Básica I e II, para a sessão de atribuição de classes/aulas, conforme 

segue:  

1º - Convocar os aprovados no Processo Seletivo 002/2018, confor-

me relações abaixo, para participar da sessão de atribuição de clas-

se/aulas para as Unidades Escolares desta Secretaria Municipal de 

Educação. A quantidade de vagas será apresentada para os candida-

tos no início do processo de atribuição, conforme local e horário abai-

xo. Os candidatos que ultrapassarem o número de vagas, somente 

escolherão em caso de não comparecimento ou desistência dos can-

didatos melhores classificados.  

Dia: 12 de setembro de 2019.  

Horário: às 8h30min  

Local: CIE Profº Osmar Giacomelli, sito à Av. Luane Milanda 

Oliveira nº 500  

B º Jardim Salete - Araçoiaba da Serra – SP  
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 - Carteira de Trabalho e Previdência Social  

- 01 foto 3x4 recente  

4º Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou 

função pública, cumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas 

“a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar, no momen-

to em que o mesmo for convocado na Sessão de Atribuição, declara-

ção oficial do setor de Recursos Humanos do órgão ou entidade pú-

blica contratante, compatibilidade de horários, escala e os dias em 

que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilida-

de de horários.  

5º O candidato convocado pelo presente Edital ou seu representante 

legal, que não comparecer à referida sessão de atribuição terá exau-

rido seus direitos no Processo Seletivo.  

6º Os casos omissos serão resolvidos pelos representantes da Se-

cretaria Municipal de Educação, com registro obrigatório em Ata de 

todas as deliberações inerentes ao processo de atribuição de classe/

aulas.  

Araçoiaba da Serra, 05 de setembro de 2019.  

Giuliano da Silva Fonseca  

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

——————————————————————————————-- 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

——————————————————————————————- 


